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Mapa Sintético Consolidado de Voto a Distância 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da MRS Logística S.A. a ser realizada em 27 de abril de 2023 

 

 

Em atendimento ao disposto na Resolução CVM nº 81/2022, a MRS Logística S.A. (“Companhia”) divulga o mapa com o resumo dos votos proferidos a distância, 

consolidando os recebidos pela Companhia e por meio do Agente Escriturador para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária ("AGOE") a ser realizada 

sob a forma exclusivamente digital, no dia 27 de abril de 2023, às 11:00 horas. 

Assembleia Geral Ordinária 

Descrição da Deliberação/Questão 
Aprovar 

(Sim) 
Rejeitar 

(Não) 
Abster-se 

1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração relativo ao 
exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022 

- - - 

2. Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2022, acompanhadas do parecer dos auditores independentes 

- - - 

3. Destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a distribuição de 
dividendos, a aprovação de orçamento de capital para o exercício social de 2023 e retenção de parcela de 
lucros conforme proposta dos órgãos da administração, disponível no sítio eletrônico da CVM 
(www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia (ri.mrs.com.br) 

- - - 

4. Fixação da remuneração dos administradores para o período compreendido entre 1º de janeiro de 2023 e 
31 de dezembro de 2023, conforme proposta dos órgãos da administração, disponível no sítio eletrônico da 
CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia (ri.mrs.com.br). 

- - - 

5. Aprovar a proposta da administração de definição do número de 10 (dez) membros, incluindo 1 (um) 
representante dos empregados da Companhia, para compor o Conselho de Administração da Companhia, com 
prazo de mandato de 2 (dois) anos contados desde a data da eleição 

- - - 
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6. Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do conselho de administração, nos 
termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não 
serão computadas para fins de requerimento do voto múltiplo) 

- - - 

7. Indicação de todos os nomes que compõem a chapa (Os votos indicados neste campo serão desconsiderados 
caso o acionista detentor de ações com direito a voto também preencha os campos presentes na eleição em 
separado de membro do conselho de administração e a eleição em separado de que tratam esses campos 
ocorra) - Chapa Única 
 

• Alejandro Daniel Laino 

• Carlos Hector Rezzonico 

• João Mário Lourenço Filho 

• Julio Rosa Baptista 

• Luiz Fernando Barbosa Martinez 

• Marcelo Cunha Ribeiro 

• Marcelo Leite Barros 

• Marco Aurélio Brito Braga 

• Murilo Muller 

• Wendel Gomes da Silva 

- - - 

8. Caso um dos candidatos que compõem a chapa escolhida deixe de integrá-la, os votos correspondentes às 
suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? 

- - - 

9. Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às suas ações devem 
ser distribuídos em percentuais igualitários pelos membros da chapa que você escolheu? [Caso o acionista 
opte por “sim” e também indique o tipo de resposta “aprovar” para candidatos específicos dentre os 
relacionados abaixo, seus votos serão distribuídos proporcionalmente entre estes candidatos. Caso o acionista 
opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto múltiplo, seu voto deve ser computado como 
abstenção na respectiva deliberação da assembleia.] 

- - - 

10. Visualização de todos os candidatos que compõem a chapa para indicação da distribuição do voto múltiplo.  

• Alejandro Daniel Laino [ ] %  

• Carlos Hector Rezzonico [ ] %  

• João Mário Lourenço Filho [ ] %  

- - - 
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• Julio Rosa Baptista [ ] %  

• Luiz Fernando Barbosa Martinez [ ] %  

• Marcelo Cunha Ribeiro [ ] %  

• Marcelo Leite Barros [ ] %  

• Marco Aurélio Brito Braga [ ] %  

• Murilo Muller [ ] %  

• Wendel Gomes da Silva [ ] % 

11. Eleição do presidente do Conselho de Administração, conforme proposta da administração, disponível no 
sítio eletrônico da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia (ri.mrs.com.br). 

- - - 

12. Deseja solicitar a instalação do conselho fiscal, nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 1976? (Caso o 
acionista opte por “não” ou “abster-se”, suas ações não serão computadas para fins de requerimento de 
instalação do conselho fiscal). 

- - - 
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Assembleia Geral Extraordinária 

Descrição da Deliberação/Questão Aprovar (Sim) 
Rejeitar 

(Não) 
Abster-se 

1. Aprovar a aquisição, pela Companhia, de (a) 1.122.486 ações do tipo ordinária; (b) 488.108 ações do 
tipo preferenciais classe A; e (c) 412.387 ações do tipo preferenciais classe B, emitidas pela MRS Logística 
S.A., pertencentes ao Clube de Investimento dos Ferroviários da Sudfer, pelo valor total de até R$ 
43.372.712,64 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e dois mil, setecentos e doze reais e sessenta 
e quatro centavos), sujeita à condição suspensiva de aprovação da operação de aquisição pela CVM e 

observadas as condições que venham a ser impostas pela autarquia. 

- - - 

2. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia para a inclusão de novas atividades, com a 
consequente alteração do art. 2º do estatuto social da Companhia e consolidação deste documento, 
conforme proposta dos órgãos da administração, disponível no sítio eletrônico da CVM (www.cvm.gov.br), 
da B3 (www.b3.com.br) e da Companhia (ri.mrs.com.br). 

- - - 

 


